
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0001532-94.2014.815.0011
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Embargante : Banco do Brasil S/A
Advogados : Carlos Antônio Farias de Souza e Ricardo Henrique Lombardi
                          Magalhães
Embargado : Município de Campina Grande 
Procurador : Alessandro Farias Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA TEMÁTICA.
REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e ausente
quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
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desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
239/243, opostos pelo Banco do Brasil S/A contra acórdão, fls.  230/237, que  negou
provimento  à  Apelação interposta  pela  parte  embargante,  nos  autos  da  Ação
Anulatória de Auto de Infração com Pedido de Liminar de Antecipação de Tutela ,
manejada em face do Município de Campina Grande e do PROCON Municipal de
Campina Grande.

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a
ocorrência de contradição e obscuridade no julgado. Sustenta ter havido contradição
em  decorrência  de  desconsiderar  outros  julgamentos  da  Justiça  paraibana,
considerando razoável a multa imputada, no importe de   R$ 100.000,00 (cem mil
reais).  E,  no  tocante  a  obscuridade,  aduz  faltar-lhe  a  clareza  e  compreensão
necessárias ao entendimento judicial combatido, e também ao ônus de sucumbência,
quando fez alusão a artigo que não se aplica ao caso. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”.

Registre-se,  no  entanto,  que  os  declaratórios  não
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merecem acolhimento, pois o acórdão atacado não carrega qualquer vício.

Em primeiro lugar, declina o Banco do Brasil S/A, a
existência  de  contradição do  acórdão,  quando este  manteve o valor  da multa  R$
100.000,00 (cem mil reais) aplicada pelo PROCON Municipal de Campina Grande-
PB, em razão do descumprimento da permanência de consumidora em fila de banco,
ao argumento de que “foi contraditória em relação as demais decisões prolatadas
pelos  vários  juízos,  de  ambas  as  instâncias,  do  Poder  Judiciário  do  Estado  da
Paraíba”, fl. 241.

Pela  justificativa  invocada,  a  decisão  deve  ser
mantida.  Isso  porque  a  alegação  de  eventual  existência  de  contradição  em
determinado  julgamento,  dar-se  no  próprio  pronunciamento  vergastado  e  não
tomando  como  parâmetro  outras  decisões  de  magistrados.  Absolutamente.  Com
efeito,  impera  em  nosso  sistema  processual  o  princípio  do  livre  convencimento
motivado, sendo suficiente a existência da fundamentação na prestação jurisdicional,
a teor do art. 458, do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da Constituição Federal,
com a indicação, pelo Juiz, das bases legais as quais dão suporte a sua decisão. 

Dito raciocínio  também  serve  para  afastar  a
ocorrência  de  obscuridade ventilada,  haja  vista  ter-se  enfrentado  a  temática  em
epígrafe, sem prescindir de clareza necessária ao entendimento dos litigantes, senão
vejamos:

(…)  Para  desconstituir  esse  cenário,  o  Banco  do
Brasil  S/A  utiliza,  em  suma,  os  seguintes
argumentos:  no  momento  de  autuação,  todos  os
caixas  estavam  realizando  atendimento,  isto  é,
encontrava-se cumprindo o art. 4º,  parágrafo único
da  Lei  Estadual  nº  9.426/11;  a  cliente  dirigiu-se  à
agência  situada  na  Rua  Aprígio  Veloso,  nº  822,
Bodocongó,  Campina Grande,  em horário  de  pico,
ou seja, 15  horas e  20  minutos; no dia da autuação,
02.04.2012,  em  que  se  realizava  o  pagamento  do
funcionalismo  público  federal,  ativos  e  inativos.
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Além disso, aduz que a eventualidade de demora no
atendimento decorre de um conjunto de variáveis.
Decerto,  a razoabilidade e a proporcionalidade são
princípios  que  devem  pautar  as  relações
administrativas.  Igualmente,  compete  a  instituição
bancária  respeitar  não  só  os  preceitos  protetivos
insertos no Código de Defesa do Consumidor, mas
também a predita legislação municipal.
Descumprida pelo apelante o teor das legislações,  é
atribuição do PROCON municipal imputar a multa
correlata, repise-se, dentro de parâmetros plausíveis,
amoldando-se a  essa  conjuntura  a  multa  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  sobretudo  como  meio
pedagógico à instituição financeira.
Ainda,  nesse viés,  o  próprio  Código de Defesa do
Consumidor estabelece:
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a
gravidade  da  infração,  a  vantagem  auferida  e  a
condição  econômica  do  fornecedor,  será  aplicada
mediante  procedimento  administrativo,  revertendo
para o Fundo de que trata a Lei nº. 7.347, de 24 de
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os
fundos  estaduais  ou  municipais  de  proteção  ao
consumidor nos demais casos – sublinhei.
Parágrafo único. A multa será em montante não 
inferior a duzentos e não superior a três, milhões de 
vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 
ou índice equivalente que venha substituí-lo.  
Dita  imposição  encontra  respaldo  em  precedentes
desta Corte de Justiça, a saber:
AGRAVO INTERNO. RECURSO INSTRUMENTAL.
MULTA  APLICADA  PELO  PROCON.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCUMPRIMENTO
DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 4.330/2005 (LEI
DA FILA). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA
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CORTE DE JUSTIÇA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA
INSCRIÇÃO  NA  DÍVIDA  ATIVA.  MERA
DISCUSSÃO JUDICIAL DA INFRAÇÃO QUE NÃO
GERA  A  SUSPENSÃO  DA  EXIBILIDADE  DO
DÉBITO.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  TRIBUNAL.
VALOR FIXADO. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  COMBATIDA.
DESPROVIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO
REGIMENTAL.  “APELAÇÃO  CÍVEL.  Embargos.
Execução  fiscal.  Multa.  Procon.  Má  prestação  de
serviço  bancário.  Valor  razoável.  Manutenção.
Demora  na  fila.  Punição  que  deve  atender  aos
princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.
Manutenção. Desprovimento do recurso. Reforma da
decisão de primeiro grau. A espera em fila por tempo
superior ao estabelecido em Lei municipal autoriza a
aplicação de multa em valor mais elevado, em razão
do  número  de  consumidores  prejudicados  com  a
demora  no  atendimento.”  TJPB.  Acórdão  do
processo  nº  00120080029091001.  Órgão  (1ª  câmara
cível).  Relator  des.  Jose  di  Lorenzo  Serpa.  J.  Em
04/12/2008  processo  civil.  Agravo  de  instrumento.
Ação anulatória de débito fiscal. Aplicação de multa
pelo PROCON/CG. Pedido de antecipação de tutela.
Não  observância  dos  requisitos  legais.
Indeferimento.  Exame  restrito  no  tocante  ao
preeenchimento  dos  requisitos  autorizadores  da
medida  de  urgência.  Ausência  dos  pressupostos
legais.  Decisão  interlocutória  mantida.
Desprovimento do recurso. Não estando presentes os
requisitos para a concessão da tutela antecipada, há
de  se  manter  a  decisão  do  magistrado  a  quo  que
denegou  o  pleito  liminar.  A  simples  discussão
judicial  acerca  da  legitimidade  da  multa
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administrativa  não  enseja  possibilidade  de
suspensão  de  sua  cobrança  e  na  abstenção  de
inscrição na dívida ativa. (TJPB; AI 001.2012.001917-
7/001;  terceira  câmara  especializada  cível;  Rel.  Juiz
conv.  Ricardo  vital  de  Almeida;  DJPB  27/06/2013;
pág. 14) o Procon de Campina Grande atentou para
as  particularidades  do  caso  concreto,  diante  da
indiscutível  demora  no  atendimento,  deixando  o
banco  agravante  de  observar  as  disposições  da
legislação  municipal  sobre  a  matéria.  Assim,
considerando a gravidade da infração e a condição
econômica do infrator,  está  justificada a  imposição
da  sanção  pecuniária  no  montante  estabelecido,
sobretudo  por  conta  da  reincidência  em  práticas
como  a  ora  narrada.  (TJPB;  Rec.  2003498-
91.2014.815.0000;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB
15/04/2014; Pág. 15). 
Ainda, 
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CDA.  MULTA  ADMINISTRATIVA  APLICADA
PELO PROCON MUNICIPAL. TEMPO DE ESPERA
EM  FILA  DE  BANCO.  LIMITE  LEGAL
DESRESPEITADO.  INTELIGÊNCIA  DA  LEI
MUNICIPAL Nº 4.330/ 05.  REDUÇÃO INDEVIDA.
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
VALOR DA PENALIDADE CONDIZENTE COM O
CARÁTER  DA  SANÇÃO.  DESPROVIMENTO. O
critério estabelecido pelo legislador para a aplicação
de sanção foi objetivo, estando o órgão responsável
pela fiscalização autorizado a aplicar a multa quando
desrespeitada a regra. “comprovado nos autos que a
agência  bancária,  mesmo  tendo  sido  notificada
várias  vezes,  nega-se  a  respeitar  a  legislação
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municipal  que  regulamenta  o  tempo de  espera  de
clientes  em  fila  de  banco,  não  se  afigura
desproporcional  a  aplicação  da  multa”  (TJPB;
processo nº  001.2011.005207-1/001.  Segunda câmara
especializada  cível,  rei.  Juiz  conv.  Aluízio  Bezerra
Filho. Djpb 09/10/2013,  p.  14).  (TJPB;  APL 0022950-
59.2012.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
25/08/2015; Pág. 15).
Dessa  forma,  pelos  elementos  coligidos,  a  má
prestação do serviço bancário restou patente, não se
comprovando motivo suficiente para anular o auto
de infração que culminou com a obrigação de pagar
multa, na importância outrora declinada, mantendo-
se irretocável a sentença combatida.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado,
como acontece com os apelos cíveis.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que  o
insurgente não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação
às  suas  pretensões  e,  para  tanto,  lançou mão dos  declaratórios  sob a  alcunha de
contradição e obscuridade, tentando, tão somente, rediscutir o feito neste aspecto.

Porém,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento remansoso no sentido de inadmitir  embargos de declaração que se
proponham a rediscutir a matéria contrária aos interesses do embargante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
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ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos    embargos  de    declaração  .  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4.  O recurso revela-se manifestamente
inadmissível e   procrastinatório, devendo ser aplicada  
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo  
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
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(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc. 2015/0041680-2;  RJ;
Quarta  Turma; Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos  da decisão embargada,  com vistas  a
obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta Turma; Relª  Minª Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - negritei.

Não há nada há se tratar de ônus da sucumbência,
pois a decisão vergastada é o acórdão de fls. 230/237, não se fez referência ao ponto. 

Por se cuidar de erro material,  corrijo,  de ofício,  o
seguinte  trecho  da fl.  233: “Dos argumentos utilizados pelo apelante entende esta
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relatoria que apenas em um deles, merece acolhida a pretensão recursal. Refiro-me a
quantia do valor imputado pelo órgão de proteção consumidor municipal, a meu
inteligir,  em  dissonância  com  a  razoabilidade  e  proporcionalidade”.  Dito
aperfeiçoamento não desnatura a fundamentação supra, já que se cuida de parágrafo
de voto anterior por descuido mantido neste acórdão.

Ante  todo  o  exposto,  REJEITO OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira  (com voto).  Participaram, ainda, os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza (Juiz de Direito Conovcado para substituir o Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 01 de dezembro de 2015 - data do julgamento. 

Gustavo Leite Urquiza
                                   Juiz de Direito Convocado
                                              Relator
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